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Indenização por erro judiciário e excesso na prisão art. 5, LXXV) 

O inciso LXXV do art. 5.º da Constituição assegura que "o Estado indenizará o 

condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo 

fixado na sentença". Trata-se de hipóteses de responsabilidade civil do Estado. 

A responsabilidade civil, genericamente, traduz-se em uma obrigação de 

indenizar e, em regra, surge quando uma pessoa, atuando com culpa ou dolo, 

ocasiona um dano, patrimonial ou moral, a outra pessoa.  

As normas acerca da responsabilidade civil do Estado, isto é, das situações em 

que o Poder Público é obrigado a indenizar alguém a quem causou dano, 

diferem daquelas aplicáveis aos particulares, podendo-se afirmar que a regra 

geral é serem mais rigorosas, em favor do particular. Entretanto, outra regra 

geral é só haver responsabilidade civil do Estado quando ele está atuando 

como Administração Pública (em qualquer dos três Poderes). Nas atividades 

legislativa e jurisdicional, diversamente, a regra é a inexistência de 

responsabilidade civil do Estado 

Em sua primeira parte, o inciso LXXV do art. 5 da Constituição, ora em 

comento, traz uma importante exceção à irresponsabilidade por atos 

jurisdicionais. Com efeito, no caso de erro judiciário (o erro judiciário a que se 

refere o dispositivo é exclusivo da esfera penal, ou seja, é a condenação penal 

indevida), há responsabilidade civil do Estado, podendo a pessoa que foi 

injustamente condenada pleitear judicialmente indenização pelos danos 

morais e materiais decorrentes dessa condenação. É mister esclarecer que, 

primeiro o condenado terá que obter invalidação de sua condenação 

mediante revisão criminal. Julgada procedente a revisão, então deverá ser 

proposta ação própria no juízo cível, pleiteando a indenização pelos danos 

morais e materiais decorrentes da condenação penal indevida. Registra -se 

que o erro judiciário não pode ser apurado e corrigido por meio de habeas 

corpus, mas somente mediante revisão criminal. 

Na hipótese de um indivíduo ficar preso além do tempo fixado na sentença, a 

responsabilidade civil do Estado não decorre de algum ato jurisdicional, mas 

sim ele atuação administrativa. A pessoa que tenha sofrido o dano, 

patrimonial e moral, decorrente dessa atuação (ou omissão) indevida do 

Estado deverá pleitear a indenização diretamente mediante ação cível 

específica. 
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Em que consiste o chamado "Estado de Coisas Inconstitucional"? 

O Estado de Coisas Inconstitucional ocorre quando... 

• verifica-se a existência de um quadro de violação generalizada e 

sistêmica de direitos fundamentais, 

• causado pela inércia ou incapacidade reiterada e persistente das 

autoridades públicas em modificar a conjuntura, 

• de modo que apenas transformações estruturais da atuação do Poder 

Público e a atuação de uma pluralidade de autoridades podem alterar a 

situação inconstitucional. 

Exemplo: no sistema prisional brasileiro existe um verdadeiro "Estado de 

Coisas Inconstitucional". 

Pressupostos: Segundo aponta Carlos Alexandre de Azevedo Campos, citado 

na petição da ADPF 347, para reconhecer o estado de coisas inconstitucional, 

exige-se que estejam presentes as seguintes condições: 

a) vulneração massiva e generalizada de direitos fundamentais de um 

número significativo de pessoas; 

b) prolongada omissão das autoridades no cumprimento de suas obrigações 

para garantia e promoção dos direitos; 

b) a superação das violações de direitos pressupõe a adoção de medidas 

complexas por uma pluralidade de órgãos, envolvendo mudanças estruturais, 

que podem depender da alocação de recursos públicos, correção das políticas 

públicas existentes ou formulação de novas políticas, dentre outras medidas; e 

d) potencialidade de congestionamento da justiça, se todos os que tiverem os 

seus direitos violados acorrerem individualmente ao Poder Judiciário. 

 

Situações excepcionais 

O reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional é uma técnica que não 

está expressamente prevista na CF ou em qualquer outro instrumento 

normativo e, considerando que "confere ao Tribunal uma ampla latitude de 

poderes, tem-se entendido que a técnica só deve ser manejada em hipóteses 

excepcionais, em que, além da séria e generalizada afronta aos direitos 

humanos, haja também a constatação de que a intervenção da Corte é 

essencial para a solução do gravíssimo quadro enfrentado. São casos em que 

se identifica um “bloqueio institucional” para a garantia dos direitos, o que 

leva a Corte a assumir um papel atípico, sob a perspectiva do princípio da 
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separação de poderes, que envolve uma intervenção mais ampla sobre o 

campo das políticas públicas." (trecho da petição inicial da ADPF 347). 

 

São apontados os pressupostos que caracterizam esse ECI: 

a) violação generalizada e sistêmica de direitos fundamentais; 

b) inércia ou incapacidade reiterada e persistente das autoridades públicas 

em modificar a conjuntura; 

c) situação que exige a atuação não apenas de um órgão, mas sim de uma 

pluralidade de autoridades para resolver o problema. 

A ação foi proposta contra a União e todos os Estados-membros. 

A omissão injustificada da Administração em providenciar a 

disponibilização de banho quente nos estabelecimentos prisionais fere a 

dignidade de presos sob sua custódia  

ofende os alicerces do sistema democrático de prestação jurisdicional admitir 

que decisão judicial, relacionada à essência dos direitos humanos 

fundamentais, não possa ser examinada pelo STJ sob o argumento de se tratar 

de juízo político. Quando estão em jogo aspectos mais elementares da 

dignidade da pessoa humana (um dos fundamentos do Estado Democrático de 

Direito em que se constitui a República Federativa do Brasil - expressamente 

enunciado na Constituição, logo em seu art. 1º) impossível subjugar direitos 

indisponíveis a critérios outros que não sejam os constitucionais e legais. 

 

REMÉDIOS CONSTITUCIONAIS  

Os “remédios constitucionais” são garantias dos direitos e liberdades 

apregoados na Constituição Federal. São meios colocados à disposição dos 

indivíduos para salvaguarda de seus direitos. Objetivam, precipuamente, 

atacar atos ilegais ou abusivos praticados pelo Poder Público.  

Visão Geral sobre os Remédios Constitucionais 

A Constituição Federal Brasileira dispõe sobre algumas garantias que são 

colocadas à disposição do cidadão, e entre eles estão os remédios 

constitucionais, que são ações que podem ser utilizadas pelos indivíduos 

com o intuito de proteger os seus direitos. 
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Eles estão presentes no famoso artigo 5º da CF (saiba que você tem que 

ter todo esse artigo na ponta da língua), nos incisos LXVIII ao LXXIII, bem 

como em algumas leis específicas.  
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